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3º SECRETÁRIO

Dep. Teo Menezes

4º SECRETÁRIO

q

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº74, DE 19 DE ABRIL DE 

2012.

Altera e acrescenta dispositivos aos arts.92 e 
154 da Constituição do Estado do Ceará.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, nos termos 
do art.59, §3º da Constituição do Estado, promulga a seguinte Emenda Constitu-
cional. 

Art.1º O caput do art.92 da Constituição do Estado passa a vigorar com a 
seguinte redação, acrescentando o §2º a este artigo:

“Art.92. Os Secretários de Estado serão escolhidos dentre brasileiros maio-
res de vinte e um anos de idade, no exercício dos direitos políticos, sendo 
vedada a nomeação daqueles considerados inelegíveis em razão de atos 
ilícitos, nos termos da Lei Complementar de que trata o §9º do art.14 da 
Constituição Federal.

§1º Os Secretários de Estado deverão, no ato da posse e anualmente, fazer 
declaração pública de seus bens, dos bens de seus cônjuges e dos descen-
dentes até o primeiro grau ou por adoção, a ser publicada no Diário O&cial 
do Estado e posta à disposição de qualquer interessado, mediante requeri-
mento devidamente justi&cado.

§2º As mesmas condições e vedações previstas no caput deste artigo apli-
cam-se à nomeação para os cargos de Secretário Adjunto e de outras au-
toridades que detenham, nos termos da lei, atribuições equiparadas ao de 
Secretário de Estado ou ao de Secretário Adjunto.”

(NR).

Art.2º Fica acrescentado ao art.154 da Constituição do Estado os §§14 e 
15 com a seguinte redação:

“Art.154....

§14. Fica vedada a nomeação ou a designação para cargos de provimento 
em comissão daqueles considerados inelegíveis, em razão de atos ilícitos 
nos termos da Lei Complementar de que trata o §9º do art.14 da Consti-
tuição Federal, no âmbito da Administração direta e indireta dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo do Estado do Ceará, incluídos os Tribunais 
de Contas e o Ministério Público.

§15. É vedada, ainda, a nomeação direta para membros dos Tribunais de 
Contas, bem como para compor listas para efeitos de investidura e promo-
ção no âmbito do Poder Executivo, Poder Judiciário e do Ministério Público, 
daqueles inelegíveis em razão de atos ilícitos, nos termos da Lei Comple-
mentar de que trata o §9º do art.14 da Constituição Federal, integrando 
critérios inarredáveis na escolha e nomeação de autoridades nos casos pre-
vistos nesta Constituição.” (NR).

Art.3º Esta emenda à Constituição entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 
de abril de 2012.

Dep. Roberto Cláudio

PRESIDENTE

Dep. Dr. Sarto

1º VICE-PRESIDENTE

Dep. Tin Gomes

2º VICE-PRESIDENTE

Dep. José Albuquerque

1º SECRETÁRIO

Dep. João Jaime

2º SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO

Dep. Teo Menezes

3º SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO

Dep. Manoel Duca

4º SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO

q
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº75, DE 20 DE 

DEZEMBRO DE 2012.

Altera Dispositivos da Constituição Estadual.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 
nos termos do art.59, §3º da Constituição do Estado, promulga a seguinte 
Emenda Constitucional. 

Art.1º Fica acrescido ao art.154 da Constituição Estadual o inciso XXVII, 
com a seguinte redação:

“Art.154....

XXVII - as atividades de controle da Administração Pública Estadual, es-
senciais ao seu funcionamento, contemplarão, em especial, as funções de 
ouvidoria, controladoria, auditoria governamental e correição.” (NR). 

Art.2º Fica acrescido ao Título VI da Constituição Estadual o Capítulo VI e 
os arts.190-A, 190-B e 190-C, com a seguinte redação:

“TÍTULO VI

CAPÍTULO VI

DO CONTROLE INTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

Art.190-A. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de for-
ma integrada, sistema de controle interno com a &nalidade de:

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execu-
ção dos programas de governo e dos orçamentos do Estado;

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à e&cácia e à 
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e&ciência da gestão orçamentária, &nanceira e patrimonial nos órgãos e 
entidades da administração estadual, bem como da aplicação de recursos 
públicos por entidades de direito privado;

III - realizar o acompanhamento da execução da receita e da despesa e a 
&scalização da execução física das ações governamentais;

IV - criar condições para o exercício do controle social sobre os programas 
contemplados com recursos do orçamento do Estado;

V - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como 
dos direitos e deveres do Estado, na forma da lei;

VI - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional, res-
peitada a legislação de organização e funcionamento do sistema de contro-
le interno de cada Poder, de iniciativa exclusiva do respectivo Poder.

§1º As atividades de controle interno serão desempenhadas por órgãos de 
natureza permanente e exercidas por servidores organizados em carreiras 
especí&cas, na forma de lei complementar.

§2º O controle interno poderá ser exercido de forma descentralizada, sob a 
coordenação do órgão central do sistema de controle interno de cada Poder, 
na forma de lei complementar.

§3º Os responsáveis pelo sistema de controle interno de cada Poder, ao to-
marem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela da-
rão ciência ao Tribunal de Contas do Estado, sob pena de responsabilidade 
solidária, na forma de lei complementar.

Art.190-B. Os entes e entidades públicas, as pessoas jurídicas do setor pri-
vado e as pessoas físicas que recebam recursos para execução de projetos 
em parceria com a Administração Pública Estadual, mediante convênios e 
quaisquer instrumentos congêneres, deverão comprovar a boa e regular 
aplicação, na forma de lei complementar.

Parágrafo único. A inobservância do disposto no caput implicará a proibição 
de celebrar novos convênios e instrumentos congêneres, inclusive termos 
aditivos de valor, na forma de lei complementar.

Art.190-C. Lei Complementar disporá sobre regras para transferências de 
recursos por meio de convênios e instrumentos congêneres, no âmbito do 
Poder Executivo Estadual.” (NR).

Art.3º Fica revogado o art.67 da Constituição do Estado do Ceará. 

Art.4º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publi-
cação.

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 
de dezembro de 2012.

Dep. Roberto Cláudio

PRESIDENTE

Dep. Dr. Sarto

1º VICE-PRESIDENTE

Dep. Tin Gomes

2º VICE-PRESIDENTE

Dep. José Albuquerque

1º SECRETÁRIO

Dep. Neto Nunes

2º SECRETÁRIO

Dep. João Jaime

3º SECRETÁRIO

Dep. Teo Menezes

4º SECRETÁRIO

q

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº76, DE 21 DE 

DEZEMBRO DE 2012.

Acrescenta o §5º ao art.76 e o §7º ao art.78 da 
Constituição do Estado do Ceará.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 
nos termos do art.59, §3º da Constituição do Estado, promulga a seguinte 
Emenda Constitucional:

Art.1º Acrescenta o §5º ao art.76 e o §7º ao art.78 da Constituição do 
Estado do Ceará, que passarão a ter a seguinte redação:

“Art.76....

§5º O Tribunal de Contas do Estado, no exercício de suas competências, ob-
servará os institutos da prescrição e da decadência, no prazo de cinco anos, 
nos termos da legislação em vigor.

...

Art.78....

§7º O Tribunal de Contas dos Municípios, no exercício de suas competên-
cias, observará os institutos da prescrição e da decadência, no prazo de 
cinco anos, nos termos da legislação em vigor.” (NR).

Art.2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publica-
ção, devendo os Tribunais de Contas do Estado e dos Municípios adequarem 
as suas Leis Orgânicas até o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, da data de 
publicação desta Emenda.

Art.3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publi-
cação.

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 21 
de dezembro de 2012.

Dep. Roberto Cláudio

PRESIDENTE

Dep. Dr. Sarto

1º VICE-PRESIDENTE

Dep. Tin Gomes

2º VICE-PRESIDENTE

Dep. José Albuquerque


